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RESUMO

Levando em consideração que hoje no Brasil não se possuem informações con-
sistentes sobre a reincidência de egressos penitenciários e que, sem qualquer 
fundamentação empírica, é identificada como alta, este artigo tem como obje-
tivo promover reflexões sobre questões conceituais, metodológicas e ideoló-
gicas que envolvem o tema reincidência criminal e penitenciária. Pretende-se 
investir inicialmente na compreensão das informações divulgadas por algumas 
pesquisas, principalmente procurando entender os conceitos e as metodologias 
utilizadas para sua obtenção. Em linhas gerais, o artigo visa chamar a atenção 
para a discussão sobre a reincidência penitenciária e criminal que vem sendo 
utilizados indiscriminadamente como indicadores de qualidade na avaliação 
de políticas de execução penal e contribuir com os pesquisadores interessados 
em debruçar-se sobre a candente questão da reincidência penal no Brasil. 
Palavras-chave: Políticas de execução penal. Reincidência penitenciária. 
Reincidência criminal. 
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ABSTRACT

CRIMINAL RECIDIVISM AND PRISON RECIDIVISM: ASPECTS OF CONCEPTUAL, 
METHODOLOGICAL, POLITICAL AND IDEOLOGICAL

This article delves into the conceptual, methodological and ideological problems 
that surround the issue of criminal and imprisonment recurrence in Brazil. Conside-
ring the lack of consistent information and empirical data on this matter, this piece 
intends to provide a critical account of the concepts and methodologies most fre-
quently adopted as quality indexes of penal policies.  Finally, the article is an attempt 
to contribute to the debate on penal recurrence in Brazil. 
Keywords: criminal enforcement policies; prison recidivism; criminal recidivism;

Segundo dados do Ministério da Justiça (BRASIL, 2014), o Brasil 
é um dos países com a maior população prisional do mundo1, hoje 
chega a encarcerar 607.731 presos2 distribuídos em 1.424 unidades 
penais no país, sendo 4 federais e as demais estaduais. A popula-
ção carcerária no Brasil cresce de forma assustadora. Nos últimos dez 
anos (2004 a 2014), esse contingente aumentou 80,65%, saltando de 
336 mil internos.

Compondo o quadro que evidencia a crise da atual política de exe-
cução penal implementada, segundo o Departamento Penitenciário 
Nacional (BRASIL, 2008, p. 3), de cada dez apenados soltos, sete re-
tornam para o sistema penitenciário. São esses dados que geralmente 
fazem o poder público e a sociedade em geral refletir sobre a atu-
al política de execução penal, provocando, entre outras questões, a 
necessidade imediata de uma revisão da atual política de execução 

1 O Conselho de Direitos Humanos da ONU sobre o Direito a Educação de pessoas 
privadas de liberdade (2009) ressaltou que não se dispõe de dados precisos e 
sistemáticos sobre a demografia e as características das pessoas privadas de 
liberdade. Não obstante, os dados de que efetivamente se dispõe indicam que há 
mais de 10 milhões de pessoas encarceradas no mundo, seja em prisão preventiva 
ou em cumprimento de uma condenação. Quase metade desta população se 
encontra nos EUA (2,22 milhões), China (1,65 milhões) e Rússia (673 mil) e Brasil 
(607 mil) (BRASIL, 2014).

2 Para cada 100 mil habitantes do país, 300 estão encarcerados.
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penal que privilegie a pena privativa de liberdade em detrimento de 
políticas alternativas de pena e de medidas socioeducativas.

Embora esses dados sejam divulgados e publicados por diversos 
estudos sobre o tema, bem como pela mídia em geral, devemos man-
tê-los sob suspeita, visto que o último Censo Penitenciário oficial foi 
realizado em 19953, quando se registrava uma população de 129 mil 
presos. Desde então, só possuímos dados fragmentados e consolida-
dos que muitas vezes não respondem à atual realidade do sistema 
penitenciário brasileiro. Pouco se sabe de mais profundo sobre as 
principais características desta população: crime cometido, formação 
educacional e profissional, informações sobre a reincidência criminal 
e/ou penitenciária etc. 

Diante de tal quadro: qual a confiabilidade dos dados explicitados? 
Quais metodologias vêm sendo utilizadas para identificação dos da-
dos divulgados? Sobre quais dados o Poder Público vem implemen-
tando suas políticas?

Adorno e Bordini (1989, p. 76), preocupados com tais informa-
ções não fundamentadas, chamam-nos atenção para o fato de que 
“a ausência de uma metodologia adequada que possibilite promo-
ver avaliações menos passionais e menos contagiadas, implícitas 
nos depoimentos e documentos oficiais e oficiosos” levanta graves 
suspeitas quanto ao que se pretende com os valores cotidiana e 
aleatoriamente divulgados. Podem, a princípio, escamotear e fazer 
emergir com percepções exacerbadas e unilaterais de alguns traços 
do sistema penitenciário, alguns preconceitos, prestando-se a uma 
utilização político-ideológica incontrolável, justificando conclusões 
extraídas dessas avaliações, como: (1) que nas prisões, a maior parte 
dos delinquentes são bandidos irrecuperáveis; (2) que as prisões, 
tal como existem, não recuperam, por isso devem ser reformadas, 
aperfeiçoadas e racionalizadas. Ambas as conclusões levam-nos a 

3 Segundo este Censo, 20% dos egressos penitenciários voltavam a cometer o 
mesmo delito e 14% cometiam outros, não raro mais graves, configurando uma 
taxa média de reincidência superior a um terço dos egressos. 
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algumas reflexões: a solução para os graves problemas carcerários 
do país reside em evitar o afrouxamento dos controles sociais re-
pressivos e assistencialistas, advogando: (a) a existência da pena ca-
pital para os irrecuperáveis e (b) o trabalho ininterrupto para todos 
os presos condenados.

Neste sentido, defendem a divulgação de informações baseadas 
em pesquisas empíricas fundamentadas em princípios metodológi-
cos, conceituais e éticos, principalmente que refutem os dados coti-
dianamente divulgados e descompromissados alicerçados no senso 
comum. 

As políticas na área de execução penal no Brasil não possuem 
mecanismos adequados com informações objetivas e detalhadas do 
seu sistema penitenciário, inviabilizando uma melhor orientação 
para implementação de políticas públicas na área. Cada estado se 
utiliza de mecanismos muitas vezes antiquados, irracionais e ultra-
passados. 

Com toda a tecnologia e ferramentas à disposição de qualquer 
usuário na sociedade contemporânea, principalmente às instituições 
públicas e privadas, alguns Sistemas ainda utilizam prontuários de 
papel datilografados e/ou escritos à mão, não seguindo procedimen-
tos mínimos que justifiquem a inclusão do dado. Em alguns estados 
ainda se evidencia a inexistência de procedimentos básicos e elemen-
tares para os referidos prontuários, comprometendo a informação 
apresentada no documento e, consequentemente, a possibilidade de 
um acompanhamento da execução da pena, resultando na permanên-
cia de apenados em prisões após o cumprimento da pena; da não 
existência de informações elementares sobre os apenados; bem como 
o desperdício de recursos na política de execução penal. 

 Por mais paradoxal que possa parecer, nas agências de conten-
ção da criminalidade, a racionalização burocrático-administrativa, 
cujos méritos não se pode desconhecer, custa a chegar. São agências 
pouco permeáveis à introdução de inovações. Tudo parece funcionar 
impulsionado por uma sorte de inércia cuja força motriz é a repetição 
do já sabido (ADORNO, S.; BORDINI, E., 1991)
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Tentando responder a tais necessidades, o Ministério da Justiça 
lançou em setembro de 2004, em Brasília, o Sistema de Informações 
Penitenciárias (INFOPEN)4, tendo como objetivo oferecer informa-
ções quantitativas detalhadas sobre o perfil dos internos penitenciá-
rios dos estados brasileiros, com a intenção de se tornar, futuramente, 
uma ferramenta de gestão no controle e execução de ações (articula-
das com os estados) para o desenvolvimento de uma política peniten-
ciária nacional integrada.  

A proposta do programa é que os dados correspondam desde a 
quantidade de vagas em relação à população habitacional dos estados, 
o custo mensal do preso, a estrutura funcional dos estabelecimentos, 
até o grau de instrução e de experiência profissional do apenado. 

Infelizmente, por problemas diversos na implementação do Pro-
grama, em 2014 o Departamento Penitenciário Nacional divulgou a 
substituição do INFOPEN pelo Sistema de Justiça Aplicada do DE-
PEN (SisDEPEN). Segundo o Departamento, este software é mais 
abrangente e possibilitará a integração das informações dos órgãos 
das administrações penitenciárias com os da execução penal, pois 
INFOPEN só abrangia a gestão penitenciária. Esse sistema permitirá 
o controle da população carcerária e trata das penas e dos apenados. 

O SisDEPEN pretende promover a integração de informações sobre 
a execução penal em cumprimento à Lei nº 12.714/2012, que dispõe 
sobre o sistema nacional de acompanhamento da execução penal e 
obriga os estados a repassarem ao DEPEN as informações sobre presos 
custodiados e as devidas movimentações no sistema prisional. 

O Rio de Janeiro é um dos poucos estados que, pioneiramente, 
percebendo a importância desta estratégia para sua política estadual 
de execução penal, criou, já em 2000, o Sistema de Identificação Peni-

4 Programa de coleta de dados, com acesso via Internet, gerenciado pelo 
Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) e alimentado pelas secretarias 
estaduais com informações estratégicas sobre os estabelecimentos penais e a 
população prisional. Lamentavelmente, por problemas na sua implementação 
nos estados e por limitações do próprio software, acabou não respondendo às 
expectativas, limitando-se a informações gerais e consolidadas, sendo muitas 
vezes alvo de criticas.
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tenciária (SIPEN), com o intuito de controlar toda a vida carcerária do 
interno, incluindo dados de identificação, de localização, disciplina-
res e jurídicos. É um dos sistemas em execução mais abrangentes do 
país, sendo modelo para experiências internacionais. Infelizmente, 
ainda se restringe a um sistema de gestão que não dialoga com os de-
mais órgãos responsáveis pela execução penal no estado.

É importante que se compreenda que, com informações consolida-
das sobre o sistema penitenciário, será possível implementar políticas 
públicas mais eficientes. Mas não adianta que os estados desenvolvam 
programas (bancos) isolados que não possam ser compatibilizados a 
uma proposta de integração nacional. Neste sentido, enquanto não se 
efetiva um sistema nacional integrado é importante que o poder exe-
cutivo nacional apresente diretrizes básicas que orientem os estados, 
mas que não os engessem, inviabilizando as iniciativas regionais. 

Tomando como referência os dados geralmente divulgados sobre 
reincidência penitenciária e criminal no Brasil, verificamos que em 
sua grande maioria não coincidem, divergem significantemente os 
números apresentados. Diante de tal fato, quais são os dados reais 
sobre o tema? A partir de qual informação as políticas de execução 
penal vêm se pautando? Quais os estudos que chegaram a estas infor-
mações? Quais as metodologias utilizadas para se obter tais dados?

Preocupado com a veracidade das referidas informações, visto que 
compromete o resultado de qualquer estudo nesta direção, pretende-
-se, através deste artigo, investir inicialmente na compreensão destas 
informações, principalmente procurando entender os conceitos e as 
metodologias utilizadas para sua obtenção. Em linhas gerais, preten-
demos chamar a atenção de profissionais, pesquisadores, gestores 
públicos, estudantes e da opinião pública em geral para a discussão 
sobre a “reincidência penitenciária e criminal” como indicadores de 
qualidade na avaliação de políticas de execução penal. Neste sentido, 
identificamos prioritária a análise mais apurada dos dados referen-
tes à reincidência prisional no país, pois acreditamos que poderemos 
melhor compreender as políticas carcerárias em desenvolvimento a 
partir deles.
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Considerando a abrangência e a atualidade do estudo feito pelo 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) sobre a reincidên-
cia criminal no país em 2014, pretendemos neste artigo também con-
tribuir com uma bibliografia básica atualizada para os pesquisadores 
interessados em debruçar-se sobre a candente questão da reincidên-
cia penal no Brasil.

1. Reincidência: aspectos conceituais e metodológicos

Segundo o Novo Dicionário Aurélio de Língua Portuguesa (1999), 
reincidência é ato ou efeito de reincidir; obstinação, pertinácia, tei-
mosia. Por reincidir, tornar a incidir; recair; tornar a praticar um ato 
da mesma espécie; obstinar-se; perpetrar, depois de condenado, novo 
crime ou contravenção, da mesma natureza ou não do anterior. Já por 
reincidente, aquele que reincide; recidivo; vezeiro; pessoa reincidente 
(em erro ou crime)5. 

De acordo com o Código Penal Brasileiro (Lei nº 7.209 de 11/7/1984), 
no seu Art. 63, a reincidência verifica-se quando o agente comete 
novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no país 
ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. Para efeito 
de reincidência, considera no seu Art. 64, que: I - não prevalece a 
condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior 
a 5 anos, computado o período de prova da suspensão ou do livra-
mento condicional, se não ocorrer revogação; II - não se consideram 
os crimes militares próprios e políticos. Já no Código de Processo Pe-
nal, está previsto no seu Art. 313 que em qualquer das circunstâncias 
previstas no artigo anterior, será admitida a decretação da prisão pre-
ventiva nos crimes dolosos: [...] III – se o réu tiver sido condenado por 
outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o 

5 Embora pesquisado o sentido do vocábulo em outros instrumentos, como 
Dicionários de Sociologia, de Filosofia e até mesmo do Pensamento Social, não 
foi encontrado qualquer alusão. 
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disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal; e no seu Art. 
323, que não será concedida fiança: [...] III – nos crimes dolosos puni-
dos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver sido condenado 
por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado.

Partindo do princípio que sendo reincidente o agente não foi total-
mente ressocializado, os juízes, interpretando o Código Penal, consi-
deram a reincidência como uma das circunstâncias que sempre agra-
vam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime (Art. 61), 
sendo, portanto, considerados como circunstâncias agravantes. Neste 
sentido, geralmente são excluídos dos benefícios de progressão de 
regime (Art. 33, § 2º), usufruto das penas restritivas de direitos (Art. 
44) e  livramento condicional (Art. 83).

No campo das ciências sociais, em que é comum explicitar o 
movimento geral da criminalidade a partir do exame de seus fun-
damentos histórico-estruturais, o conceito reincidência apresenta 
diversas e variadas implicações que vão desde a natureza etimoló-
gica do vocábulo, à metodologia empregada para a sua mensuração, 
até mesmo da interpretação das suas variáveis. Em alguns estudos 
sociológicos, principalmente versando sobre o sistema penitenciá-
rio, poucos autores arriscaram a definir operativamente o conceito 
reincidência (criminal e penitenciária). Em linhas gerais, costumam 
considerar a reincidência a partir de dois aspectos: (1) que o indiví-
duo foi condenado anteriormente por crime ou contravenção penal, 
com sentença transitada em julgado, não importando a natureza da 
pena; e (2) somente a prática de um novo crime ou contravenção 
penal transitado em julgado e sentenciado/condenado, dentro do 
prazo contado a partir da data de cumprimento ou extinção da pena 
(no caso brasileiro, de 5 anos).

Dentre os principais estudos que procuram aprofundar a reflexão 
sobre o referido conceito, destacamos o realizado por Jean Pinatel 
(apud Adorno & Bordini, 1986, p. 90). Segundo o autor, o conceito de 
reincidência procura apreender empiricamente cinco situações dis-
tintas: (1) a reincidência natural ou genérica – refere-se à prática de 
um novo ato criminal, independente de condenação; (2) a reincidên-
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cia social – supõe uma condenação anterior; (3) a reincidência legal 
– é aquela anunciada nos códigos e legislações penais; e (4) a reinci-
dência penitenciária – se aplica aos casos de anterior permanência 
em prisão, corresponde ao percentual de reincidentes localizáveis, 
em momento determinado, entre a população dos estabelecimentos 
prisionais.  Por último, apresenta ainda a (5) multireincidência, que 
pretende explicitar o fenômeno da reincidência reiterada.

No seu entendimento, existe uma gradação na compreensão do 
conceito reincidência: enquanto na natural ou genérica a reincidência 
é percebida indistintamente, sem levar em consideração a condena-
ção do indivíduo; na social, o elemento distintivo, porém ainda limi-
tante, é que se acresce a necessidade da condenação para se efetivar 
a reincidência. Já na reincidência legal, além da condenação, prevista 
na social, leva-se em consideração os requisitos técnico-jurídicos evi-
denciados na legislação do país, no caso brasileiro o prazo de 5 anos 
contados a partir da data de cumprimento ou extinção da pena. 

A reincidência penitenciária não possui uma definição metodo-
lógica clara, simplesmente identifica os casos de permanência ante-
rior na prisão. Portanto, tanto a reincidência dita natural ou genérica 
como a penitenciária, são as mais problemáticas e esgarçadas, visto 
que são abrangentes e genéricas. 

Embora os referidos conceitos representem informações indispen-
sáveis para a sua compreensão e que principalmente são reconhe-
cidos como um marco na discussão para os estudos sociais sobre o 
tema, hoje necessitamos de uma profunda revisão, a partir de diver-
sos elementos teóricos e metodológicos historicamente agregados à 
discussão.

Neste sentido, baseando-se na proposta de Pinatel, o sociólogo 
Elionaldo Julião (2009), reconhecendo um certo aprofundamento do 
conceito, mas também limitações, sugere uma releitura. Segundo ele, 
a reincidência, ao contrário do que se pode imaginar, não reside so-
mente no fato de se identificar que o indivíduo teve diversas passa-
gens pela cadeia, sequer de ter sido acusado de determinados crimes, 
vai depender exclusivamente do conceito adotado, conforme eviden-



REINCIDÊNCIA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA | Elionaldo Fernandes Julião

REVISTA BRASILEIRA DE SOCIOLOGIA | Vol 04, No. 07 | Jan/Jun/2016

274

ciado acima. Assim, defende que necessita para a sua efetivação de 
diversos elementos, tais como: a necessidade de condenação através 
de julgamento, configurando, em tese, a culpa no delito; definição de 
critérios técnico-jurídicos; definição de critérios metodológicos etc. 

Adorno e Bordini (1986, p. 92) também problematizam o caráter mul-
tifacetado do conceito de reincidência, sinalizando principalmente as 
dificuldades do tratamento científico de seu coeficiente, dadas as diver-
sas implicações metodológicas, reconhecem a existência de relações en-
tre o sistema penitenciário e a reincidência. Ressaltam que os estudos 
sobre o tema na Europa e nos Estados Unidos privilegiam o enfoque 
da reincidência penitenciária. Têm como objetivo, através de métodos e 
técnicas de prognóstico criminológico, construir tábuas da reincidência, 
ou seja, observar, dentro de um período de tempo previamente determi-
nado, o comportamento de sentenciados que, após o cumprimento de 
certo estágio da pena, são colocados em liberdade e se encontram frente 
a duas opções possíveis: integrarem-se à vida civil (não reincidentes) ou 
retornarem aos estabelecimentos prisionais (reincidentes).  

Refletindo sobre as questões explicitadas, ao contrário de Jean Pi-
natel que subdividiu o conceito de reincidência em cinco situações, 
Julião (2009) sugere somente quatro, pois compreende que nelas é 
possível abarcar as informações necessárias sobre o tema:

1) Reincidência Genérica – é a forma mais abrangente e popular 
de classificação do conceito, visto que não está preocupada com 
princípios técnicos, teóricos e metodológicos para sua compre-
ensão. Neste sentido, sequer leva em consideração como prin-
cípio a condenação do indivíduo. Conforme o próprio Pinatel, 
em linhas gerais, refere-se à prática de um novo ato criminal, 
independente de condenação judicial de ambas;

2) Reincidência Legal – refere-se à prática de um novo ato crimi-
nal, porém leva em consideração, além da condenação judicial 
de ambas, os requisitos técnico-jurídicos evidenciados na legis-
lação penal do país;

3) Reincidência Penitenciária – quando o delinquente, indepen-
dente do crime cometido, após ter sido liberado, retorna para o 
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sistema penitenciário, devido à nova condenação judicial, para 
cumprir nova pena ou nova medida de segurança;

4) Reincidência Criminal – quando o delinquente, que foi condena-
do por um delito, novamente comete um crime e, depois de tran-
sitado e julgado, é outra vez condenado/sentenciado a uma pena, 
independente de prisão. A reincidência é diferente de anteceden-
tes criminais. Às vezes o indivíduo tem antecedentes, mas não é 
reincidente. Ele tem vários delitos cometidos, mas nenhum ain-
da tombado, transitado e julgado, então não se pode considerá-lo 
reincidente. Ou seja, ele tem vários antecedentes, mas ainda não é 
reincidente (criminal). Ao contrário da reincidência legal, esta não 
leva em consideração o prazo estabelecido para a sua total extinção.

A despeito dos inúmeros problemas e definições operativas de 
reincidência, conforme Julião (2009), se o conceito é mensurado da 
mesma forma ao longo do tempo, a comparação pode ter uma certa 
validade, pois o viés será constante.

Além dos problemas de ordem conceitual e metodológicos, ainda 
se evidenciam algumas questões que merecem atenção, pois compro-
metem diretamente a análise das informações geradas sobre a reinci-
dência, principalmente sobre as suas condições de produção. Dentre 
elas, destacam-se:

1) em que medida as condições sociais de existência, suscitadas 
pelo modelo de desenvolvimento capitalista adotado nesta so-
ciedade, produzem a reincidência, regulando seu ritmo e inten-
sidade e determinando suas formas de expressão?

2) que efeitos os aparelhos repressivos de Estado, entre os quais o 
complexo polícia-justiça-prisão, exercem sobre a delinquência, 
mais particularmente delimitando o espaço possível de sobrevi-
vência e resistência dos reincidentes?

3) a prisão, afinal, agrava a reincidência e produz a delinquência?  
4) se a reincidência penitenciária não pode ser investigada inde-

pendente das condições sociais, institucionais a que os senten-
ciados estão submetidos, em que medida a identidade social 
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dos reincidentes constitui materialização de um processo de 
socialização conflituosa? 

5) enfim, em que medida a reincidência penitenciária é indicado-
ra das tensões e conflitos inerentes à lógica do funcionamento 
do sistema penitenciário? 

É importante que levemos em consideração que hoje o perfil do in-
terno penitenciário vem mudando assustadoramente. Hoje se prende, 
ao contrário de outros momentos, um enorme contingente de jovens 
que não poderiam ser reincidentes, pois ainda não houve tempo para 
serem libertados e cometerem novo delito. Então, a taxa de reinciden-
tes penitenciários subestimará o tal fenômeno. Por outro lado, tam-
bém é comum se evidenciar vários casos de internos penitenciários 
jovens que tiveram alguma passagem pelo sistema socioeducativo. 
Nestes casos, embora não reincidentes prisionais, são reincidentes 
em sistemas de restrição e privação de liberdade. 

Para os encaminhamentos e efeito deste artigo, considera-se 
como reincidência criminal quando o delinquente que foi conde-
nado à pena de prisão por um delito, novamente comete um crime 
e, depois de sentenciado, é outra vez condenado a uma pena, in-
dependente dela ser restritiva de liberdade e independentemente 
do réu ser ou não recolhido à prisão. Já por reincidência peniten-
ciária, é quando o delinquente, independente do crime cometido, 
retorna para o sistema penitenciário, após ter sido liberado, devido 
à nova condenação judicial, para cumprir nova pena ou nova me-
dida de segurança. 

2. Reincidência: aspectos políticos e ideológicos

Leva-se em consideração que um dos objetivos centrais do sis-
tema penitenciário na sociedade moderna, pelo menos como dis-
curso, é o da efetiva reinserção social do delinquente à sociedade, 
para que ele reconheça os princípios legais e morais. Os coeficien-
tes elevados de reincidência penitenciária divulgados pela mídia 
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indicariam um sistema pouco eficaz, no sentido de não concretizar 
as finalidades para as quais foi criado. Historicamente, tal situação 
é invocada como fator principal na comprovação do efetivo fracas-
so da pena privativa de liberdade: a despeito da presunção de que, 
durante a reclusão, os internos são submetidos a um tratamento 
ressocializador. 

O Programa de Reestruturação do Sistema Penitenciário do Depar-
tamento Penitenciário Nacional (DEPEN) implementado nos últimos 
anos como política nacional é acompanhado por dois indicadores 
cujos valores índices no Plano Plurianual (PPA) estão assim registra-
dos: (1) Déficit de vagas no sistema penitenciário nacional e (2) Taxa 
de reincidência criminal. O Programa prevê o aumento de vagas nos 
próximos anos e redução considerável dos níveis de reincidência evi-
denciados nos últimos anos. 

O déficit de vagas no Sistema Penitenciário Nacional, apesar da 
não superação das metas de criação de novas vagas, mantém o in-
dicador ao nível da expectativa do PPA, caminhando no sentido de 
se atingir o objetivo, pelo menos alcançando taxas com níveis mais 
admissíveis. Já o indicador reincidência criminal e penitenciária é 
de difícil apuração pela fórmula aplicada, em que não está definido 
o que é o número de reincidência e qual a sua relação com o número 
de presos libertados. 

Julião (2009, p. 89) sugere ainda na identificação do indicador 
(reincidência), além da assunção do conceito de “reincidência peni-
tenciária” proposto por Pinatel e previsto no Código Penal Brasileiro, 
a seguinte definição: 

a taxa de reincidência penitenciária é igual à razão entre o nú-

mero de presos recolhidos e condenados com passagem ante-

rior pelo sistema penitenciário e o número total de presos re-

colhidos e condenados. É importante ainda destacar, conforme 

já observado anteriormente, que esta proposta tem como limi-

tação a dependência à flutuação no número de presos jovens e 

primários.
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A taxa de reincidência criminal, nos critérios definidos para a sua 
apuração, não conta com base de informações para o acompanha-
mento e o processamento de nova apuração. 

Os dados de diferentes países, dos mais variados parâmetros polí-
ticos, econômicos e culturais, quanto ao tema reincidência criminal e 
penitenciária, são desoladores. Embora alguns países, principalmente 
os latino-americanos, não apresentem índices estatísticos confiáveis, 
muitas vezes até mesmo inexistem, é inquestionável que a delinqu-
ência não diminui nas principais capitais do mundo, principalmente 
dos países subdesenvolvidos como os da América Latina, e que o sis-
tema penitenciário tradicional não consegue ressocializar ninguém, 
pelo contrário, vem constituindo uma realidade violenta e opressiva, 
servindo apenas para reforçar os valores negativos do condenado. 

Nesta direção, em tese, defende-se a hipótese de que a prisão exer-
ce forte influência no fracasso do tratamento do recluso. Muitos es-
tudiosos, debatendo sobre os efeitos criminógenos da prisão, dentre 
eles David Garland e A. Thompson (apud BITENCOURT, 2007, p. 
80), defendem que “é impossível pretender recuperar alguém para 
a vida em liberdade em condições de não-liberdade. Com efeito, os 
resultados obtidos com a aplicação da pena privativa de liberdade 
são, sob todos os aspectos, desalentadores”. Nesta direção, defendem 
que “a prisão, ao invés de conter a delinquência, tem lhe servido de 
estímulo, convertendo-se em um instrumento que oportuniza toda 
espécie de desumanidade. Não traz nenhum benefício ao apenado; ao 
contrário, possibilita toda sorte de vícios e degradações” (idem, p. 88).

Ignorando-se ser difícil, para não afirmar quase impossível, alguém 
ingressar no sistema penitenciário, nas atuais condições desumanas, 
e não sair com sequelas negativas, uma das questões de maior ênfase 
dada ao tema é que apesar das condições altamente criminógenas das 
prisões tradicionais, historicamente ainda se tem atribuído apenas ao 
condenado a culpa pela eventual reincidência. 

Na verdade, poucos estudos científicos vêm sendo realizados nesta 
direção, principalmente procurando compreender as causas e influ-
ências dos dados alarmantes divulgados sobre o tema, muitas vezes 
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sem consistência e fundamentação teórico-metodológica. Muitas das 
informações divulgadas são frutos de estudos sobre a criminalida-
de, violência e sobre o sistema penitenciário, mas não propriamente 
sobre a reincidência (criminal e penitenciária). Por isso, muitas das 
informações são fragmentadas, inconsistentes, sem um aprofunda-
mento teórico-metodológico. Neste sentido, exortamos a necessidade 
de pesquisas que permitam estabelecer se a reincidência pode ser 
considerada como um ou o mais importante indicador da falência 
da prisão; se esta pode ser um resultado atribuível aos acontecimen-
tos posteriores à liberdade do interno, que não encontra trabalho e 
geralmente não é aceito pelos demais membros da comunidade. Por 
outro lado, já que o estigma também é produzido em boa parte pela 
prisão, esses efeitos posteriores à liberdade também não poderiam 
ser creditados à própria prisão? Diante disto, é impossível se afirmar 
que a pena de prisão seja mais eficaz em termos de reincidência, em 
relação a outros métodos de tratamento, especialmente aos não ins-
titucionais. 

É importante que tenhamos em mente, conforme Bitencourt (2007, 
p. 89), que “as elevadas taxas de reincidência podem não só indicar 
a influência da prisão, como ainda refletir as transformações dos va-
lores que se produzem na sociedade e na estrutura socioeconômica”. 

A deficiência político-criminal que se observa nas modernas espé-
cies de pena, representadas pelas alarmantes taxas de reincidência, 
não deve ser atribuída somente a uma pobreza inventiva, à impaci-
ência e a um método cientificamente defeituoso, mas que também é 
preciso levar em consideração as modificações que ocorrem no ma-
terial humano sobre o qual a pena opera ou produz sua ameaça. Ou 
culpamos as instituições de controle criminal ou os apenados pelos 
altos índices de reincidência, e nem sempre levamos em considera-
ção os valores sociais em voga ou em transformação nas sociedades 
contemporâneas, bem como o indivíduo como ser social em constan-
te processo de reestruturação social e de personalidade.  

Jean Pinatel (apud BITENCOURT, 2007) critica enfaticamente tal 
hipótese afirmando que é um critério grosseiro a avaliação da eficá-
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cia dos métodos penitenciários feitos através dos índices de reinci-
dência. Várias questões põem em cheque tal hipótese, dentre elas: o 
percentual de reincidência muitas vezes não leva em consideração a 
situação dos internos no tocante às condições, população e peculiari-
dades gerais de cada estabelecimento penal; superlotação e periculo-
sidade são dois fatores importantíssimos que devem ser considerados 
na análise do aumento da taxa de reincidência. 

Segundo Bitencourt (2007, p. 90), “nessa hipótese, a reincidência 
não poderia ser atribuída de forma exclusiva ao fracasso dos métodos 
penitenciários”. Para ele, as reincidências não são todas comparáveis, 
pois em alguns casos não passam de fracassos aparentes, constituin-
do, na verdade, êxitos parciais:

 De acordo com as observações expostas, é forçoso concluir 

que as cifras de reincidência têm um valor relativo. O índice 

de reincidência é um indicador insuficiente, visto que a recaída 

do delinquente produz-se não só pelo fato de a prisão ter fra-

cassado, mas também por contar com a contribuição de outros 

fatores pessoais e sociais. Na verdade, o condenado encarce-

rado é menos culpado pela recaída na prática criminosa. Por 

derradeiro, a despeito de tudo, os altos índices de reincidência 

também não podem levar à conclusão radical de que o sistema 

penal fracassou totalmente, a ponto de tornar-se necessária a 

extinção da prisão (BITENCOURT, 2007, p. 90).

Independente das diversas questões explicitadas, na atual política 
de execução penal, a reincidência, a despeito dos efeitos criminóge-
nos da prisão, é valorizada indiscriminadamente sem levar em con-
sideração as suas contradições. Tem servido, em linhas gerais, para 
os operadores da execução penal como elemento orientador das suas 
práticas: agravando a pena; negando benefícios penitenciários; im-
pedindo recursos em liberdade; orientando propostas de tratamento; 
determinando regime mais rigoroso no cumprimento de pena; bem 
como impedindo o seu abrandamento. Por outro lado, tem sido tam-
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bém argumento, principalmente da criminologia crítica e dos aboli-
cionistas da pena de prisão para defender e estimular as penas alter-
nativas e o fim do encarceramento. 

3. Experiências de pesquisas sobre reincidência no Brasil

Sobre a temática reincidência criminal e penitenciária, poucos es-
tudos foram desenvolvidos no país. Entre os mais conhecidos, pode-
mos destacar os desenvolvidos pelos pesquisadores Sérgio Adorno e 
Eliana Bordini (1985, 1986, 1989 e 1991), Julita Lemgruber (1990) e 
Elionaldo Julião (2009). Em 2014, o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA), a pedido do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
também realizou um estudo sobre reincidência criminal no Brasil.

Cada uma das pesquisas se fundamentam em metodologias diver-
sas. No caso das pesquisas realizadas pelo professor Sérgio Adorno 
e Eliana Bordini, divulgadas nos artigos Estimativas da Reincidência 
Criminal, Homens persistentes, instituições obstinadas: a reincidência 
na penitenciária de São Paulo, Reincidência e reincidentes penitenci-
ários em São Paulo: 1974 – 1985 e A Prisão sob a ótica de seus prota-
gonistas: itinerário de uma pesquisa, os autores descrevem uma pro-
posta de programa de investigação sociológica cujo objetivo consistiu 
no estudo da reincidência criminal e penitenciária, e da violência nas 
prisões do estado de São Paulo. 

Os resultados alcançados pela primeira pesquisa realizada em 
1982 revelaram o coeficiente de reincidência criminal no estado de 
São Paulo de 29,34%, contrariando os dados divulgados no período 
pelos meios de comunicação de massa, em torno de 70%. 

Na segunda pesquisa, que compreendeu o levantamento de variáveis 
biográficas, jurídico-processuais e de carreira institucional, o universo 
empírico de investigação compôs-se de todos os sentenciados libertados 
da Penitenciária do Estado de São Paulo nos anos de 1974, 1975 e 1976.

Pautada na análise e verificação de duas hipóteses: que a reinci-
dência penitenciária no estado de São Paulo é elevada; e que o perfil 
social dos reincidentes penitenciários difere dos não reincidentes, a 
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taxa de reincidência penitenciária identificada nesta pesquisa foi de 
46,03%, contrariando a divulgada pelo próprio governo, 69%. 

Em 1987, buscando examinar o entrecruzamento entre biografias e 
instituições; ou seja, os pontos de conexão entre a história biográfica 
de jovens delinquentes e a história das punições vistas sob o ângulo 
do funcionamento da prisão, iniciou-se uma outra pesquisa de cunho 
qualitativo. Julgava-se, segundo os autores, que nesse entrecruzamen-
to residiam os mecanismos institucionais de produção da reincidên-
cia penitenciária. Ao contrário das pesquisas anteriores realizadas, 
buscou-se a realização de entrevistas com os internos reincidentes 
identificados na pesquisa anterior (1985). 

Um outro importante estudo sobre reincidência foi realizado em 
1988 pela socióloga Julita Lemgruber, publicado em 1990 sob o título 
Reincidência e reincidentes penitenciários no sistema penal do estado 
do Rio de Janeiro, visando a dimensionar a reincidência penitenciária 
do estado do Rio de Janeiro e traçar o perfil de reincidentes, contras-
tando-o com o de não-reincidentes. A pesquisa foi realizada no então 
Departamento Geral do Sistema Penal do Rio de Janeiro (DESIPE)6, 
por meio de dados qualitativos e quantitativos coletados ao longo do 
segundo semestre de 1988. 

A proposta metodológica desenvolvida na pesquisa e os resulta-
dos do levantamento quantitativo referente a uma amostra aleatória, 
segmentada por faixas etárias, de cerca de 5% do efetivo do Sistema 
Penal do estado do Rio de Janeiro, foram aplicados 420 questionários 
em entrevistas com internos e internas do sistema penitenciário do 
estado. 

Sobre a análise dos resultados destacou que a despeito das afirma-
ções diversas, tanto de juristas quanto cientistas sociais ao discutir o 
problema, que apontam para taxas de 60 a 70%, a taxa de reincidên-
cia penitenciária encontrada no sistema penitenciário do estado do 
Rio de Janeiro, através da sua pesquisa, foi de 30,7%, sendo 31,3% 
para homens e 26% para mulheres.

6  Atualmente, Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAP).
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Um terceiro estudo foi realizado no período de 2004 a 2009 por 
Elionaldo Fernandes Julião como parte do seu doutoramento em Ci-
ências Sociais na Universidade do Estado do Rio de Janeiro com o 
título “A ressocialização através do estudo e do trabalho no sistema 
penitenciário brasileiro”. Nele o autor procura, dentre outras ques-
tões, compreender como vêm funcionando os programas laborativos 
e educacionais no sistema penitenciário brasileiro; qual a percepção 
dos diversos agentes operadores da execução penal quanto aos pro-
gramas de ressocialização; e qual o impacto efetivo da educação e do 
trabalho na ressocialização dos detentos refletindo sobre as possíveis 
relações entre as ações de educação e trabalho implementadas e as 
taxas de reincidência. Pretendeu, com este estudo, perceber se real-
mente os programas de ressocialização de cunho educacional e labo-
rativo interferem diretamente na reinserção social do apenado, bem 
como qual o efetivo impacto na execução penal, além de sugestões de 
políticas públicas eficientes.

O trabalho foi realizado através da análise das informações do ban-
co de dados Sistema de Informação Penitenciária da Vara de Execu-
ções Penais – SIPEN/VEP, levando-se em consideração os dados do 
período de 1996 a 2006 e de entrevistas com profissionais e internos 
do sistema penitenciário do estado.

As taxas de reincidência penitenciária no Sistema Penal do Rio de 
Janeiro encontradas na pesquisa, ao contrário do que se podia ima-
ginar, principalmente a despeito de afirmações diversas comumente 
apontadas como superiores a 50% por juristas, políticos e cientistas 
sociais ao discutir o problema, foi de 24%.  

Dentre os principais resultados da pesquisa destacam-se: foi pos-
sível verificar na análise que a taxa de reincidência entre os internos 
que participaram de atividades educacionais e laborativas é menor do 
que os que não participaram. Porém é menor ainda para os que par-
ticiparam das atividades laborativas quando comparado com as ati-
vidades educacionais. Ou seja, as atividades educacionais na prisão 
diminuem as chances de reincidência em quase 2/5 (39%), enquanto 
o trabalho diminui em mais de 2/5 (48%). 
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Já na pesquisa realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) que previu apresentar um panorama da reincidência 
criminal com base em dados coletados em alguns estados do país, ao 
contrário das demais pesquisas apresentadas, versa especificamente 
sobre a reincidência estritamente legal e não penitenciária7. “Além 
de dimensionar o fenômeno da reincidência legal, enquanto produto 
da atuação do sistema de justiça criminal, a proposta de pesquisa 
incluiu aprofundar o conhecimento a respeito dos programas de res-
socialização” (IPEA, 2014, p. 7).

Na análise dos dados de um universo empírico de 936 apenados de 
cinco unidades da federação, a taxa de reincidência criminal, calcula-
da pela média ponderada, foi de 24,4%.

A pesquisa também contou com uma parte qualitativa que teve 
como foco conhecer algumas políticas de reintegração social desen-
volvidas pela execução penal em território brasileiro, trazendo ele-
mentos que permitissem refletir sobre a sua contribuição para a rein-
serção social do apenado e redução da reincidência criminal.

Considerações finais

Em virtude da impossibilidade de se resgatarem todas as principais 
questões debatidas neste artigo, amparado nas hipóteses que orien-
taram o desenvolvimento deste estudo, foi possível evidenciar que 
além do conceito utilizado, percebeu-se que a metodologia emprega-
da para coleta dos dados também interfere diretamente no resultado 
da mensuração da reincidência. Por isso, em linhas gerais, é possível 
se evidenciar valores diversos para a reincidência penitenciária e cri-
minal nos diversos estudos desenvolvidos.

Diante de tais questões, verifica-se a complexidade e relevância da 
abordagem do tema. Ao esboçar algumas ideias, o objetivo do artigo 

7 Embora o título do estudo seja “Reincidência Criminal no Brasil”, reconhece a 
complexidade do conceito e se propõe a estudar o tema via “reincidência legal”. 
O estudo ainda reconhece que utiliza de forma indiscriminada o conceito de 
reincidência criminal (IPEA, 2014, p. 5).
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foi principalmente refletir sobre alguns dos aspectos que envolvem 
o sistema penitenciário na sociedade contemporânea. Dentre estes, 
destaco o mais conflituoso, pelo menos no âmbito teórico e prático, 
o do discurso predominante sobre o papel do sistema penitenciário 
como instituição de controle social no mundo moderno, onde se pri-
ma pela valorização discursiva de uma proposta de ressocialização 
do apenado, e, por outro, contrariando tal afirmação, é patente que 
existe todo um movimento político e ideológico que prima pela se-
gregação do indivíduo apenado, justificando-se pelo temor causado 
pelos permanentes movimentos de resistência e violência gerados por 
uma constante desordem social.

Outra questão merecedora de atenção está diretamente relacionada 
aos indicadores disponíveis sobre o sistema penitenciário no Brasil. 
Por mais inacreditável que possa parecer, o último censo penitenciá-
rio realizado no país foi em 1995! Desde então, mesmo com a criação 
do INFOPEN, só é possível obter dados fragmentados e limitados que 
muitas vezes não respondem ou correspondem à atual realidade do 
sistema penitenciário brasileiro. 

Conforme já explicitado anteriormente no corpo deste trabalho, as 
políticas na área de privação de liberdade no Brasil infelizmente ain-
da não possuem mecanismos adequados com informações objetivas e 
detalhadas dos seus sistemas, inviabilizando uma melhor orientação 
para implementação de políticas públicas na área.

Tentando responder tais necessidades, no campo da execução pe-
nal, o Ministério da Justiça lançou o Sistema de Informações Peni-
tenciárias – INFOPEN. A proposta do programa era consolidar um 
elenco de dados que incluíssem desde a quantidade de vagas em re-
lação à população habitacional dos estados, o custo mensal do pre-
so, a estrutura funcional dos estabelecimentos, até o grau de instru-
ção e de experiência profissional do apenado. Ou seja, ser uma fonte 
de dados atualizada sobre os sistemas de execução penal estaduais. 
Infelizmente, por problemas diversos, agora vem sendo substituído 
pelo Sistema de Justiça Aplicada do DEPEN. Novas expectativas vem 
sendo criadas nesta direção, visto que é de extrema importância que 
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tanto os governos estaduais quanto o governo federal compreendam 
que com informações consolidadas sobre o sistema penitenciário será 
possível implementar políticas públicas consistentes e com melhores 
resultados. 

Na área socioeducativa, a Secretaria Nacional de Direitos Huma-
nos da Presidência da República, órgão do poder executivo federal 
que responde diretamente pela política nacional na área, criou o 
Sistema de Informações para Infância e Adolescência - SIPIA, um 
sistema similar ao INFOPEN, principalmente quanto aos seus obje-
tivos e resultados, mas que também vêm vivenciando e esbarrando 
nos mesmos problemas para a sua efetiva implementação nos es-
tados. Ao contrário do INFOPEN que pretendia uma relação direta 
com o poder executivo estadual responsável pela implementação 
da política de execução penal e similar ao SisDEPEN, o SIPIA é um 
pouco mais ousado, vislumbra uma relação ampliada com todo o 
sistema de justiça e de garantias de direitos da criança e do adoles-
cente dos estados.

Quanto à possibilidade, por exemplo, de avaliação institucional ou 
das políticas de execução penal implementadas, “reincidência peni-
tenciária e criminal” são consideradas como importantes indicadores 
de qualidade, comumente defendidos internacionalmente, principal-
mente para analisar o sucesso e o fracasso do sistema.

Conforme já discutido neste artigo, os dados sobre o sistema pe-
nitenciário são indicadores complexos que merecem atenção, tanto 
no aspecto conceitual, quanto na metodologia a ser empregada para 
obtê-los. Por outro lado, também se reconhece hoje que a reincidên-
cia não é ocasionada simplesmente por questões internas inerentes 
ao sistema penitenciário, mas também por fatores externos inerentes 
ao ambiente social, político, econômico e cultural em que o apenado 
vive. Diante das informações hoje existentes sobre as reincidências, é 
uma injustiça culpar-se simplesmente o sistema penitenciário pelos 
reais problemas evidenciados quanto ao tema, sem levar em consi-
deração, por exemplo, os conflitos sociais cotidianamente gerados a 
partir da sua abordagem na sociedade.
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É consenso hoje que uma das questões mais relevantes quanto à 
análise da reincidência é a forma como a sociedade acolhe o apenado. 
Sempre somente se levou em consideração o autor do delito, mui-
tas vezes descontextualizando-o, desconsiderando a sua condição de 
pessoa humana e os aspectos sociais, políticos, econômicos e cultu-
rais que envolvem o tema. 

Também sempre se valorizou a reincidência como um indicador 
de qualidade isolado e, principalmente, sobre todas as coisas. Ava-
liam-se os programas e projetos desenvolvidos no cárcere, tentando 
identificar o seu real impacto, principalmente na reinserção social do 
apenado, desconsiderando variáveis indispensáveis para a sua com-
preensão e que possuem um certo destaque no cotidiano carcerário, 
nas relações sociais instituídas no cárcere e, principalmente, nas con-
dições reais do apenado como indivíduo, sujeito social, com direitos, 
personalidade e competências.

Como é possível se evidenciar pelas questões acima, o debate so-
bre a reincidência (penitenciária ou criminal) é bastante complexo e 
merece uma maior dedicação e atenção, tanto do poder público quan-
to de pesquisadores que estudam os sistemas de privação de liber-
dade. São escassas e superficiais as informações existentes, muitas, 
conforme já denunciado, sem qualquer fundamentação teórico-meto-
dológica. Neste sentido, sabe-se que um dos maiores investimentos 
na política de execução penal pode estar na melhor compreensão do 
tema, pois viabilizará, com definições mais claras, possíveis enca-
minhamentos para uma política pública para a área, principalmente 
fundamentando-se em princípios mais coerentes e consistentes. 

Diante das questões explicitadas, entendo que um dos principais 
aspectos necessários e centrais para a avaliação institucional está na 
compreensão da instituição como um sistema (conjunto de elementos 
que se inter-relacionam para fins comuns), porém com os seus diver-
sos níveis institucionais: o político estratégico (nível dos gestores e 
dirigentes); o estratégico organizacional (nível técnico), reconhecido 
também como centro de resultados; e o organizacional operacional 
(nível do pessoal de base operacional) (COSTA, 2006).
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Reconhece-se hoje, no âmbito das avaliações institucionais, que 
somente quando estes três níveis estão funcionando harmoniosamen-
te é que se tem um desempenho positivo. Neste sentido, é fundamen-
tal que exista um alinhamento conceitual, estratégico e operacional 
entre os níveis institucionais, principalmente fundamentados em um 
Projeto Político Pedagógico, possibilitando uma maior inter-relação.

Assim, além da reincidência, também considero como importan-
tes indicadores para se avaliar os sistemas de privação de liberdade: 
o número de fugas e evasões, rebeliões, motins; de mortes intramu-
ros, principalmente as ocasionadas por fatores vinculados à violência 
e por negligência institucional; a quantidade de atendimentos bio-
-psico-sociais realizados pelos técnicos do sistema; a quantidade de 
atividades e/ou carga horária destinadas para realização de atividades 
educacionais, culturais, esportivas, profissionalizantes e de lazer pe-
los internos e as efetivamente cumpridas. 

Sem ter a pretensão de colocar um ponto final no debate, espero 
que este trabalho venha contribuir com a referida discussão, possibi-
litando a ampliação da reflexão, bem como fornecendo subsídio para 
posteriores desdobramentos, principalmente que visem compreender 
que as questões que envolvem a reincidência criminal e penitenciária 
vão para além do ambiente prisional.
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